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PODER EXECUTIVO 
 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

JOSÉ LENÁRIO DA SILVA – VICE PREFEITO  
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MARTA MARIA DIÓGENES BESSA - VICE-PRESIDENTE 
GARLÊNIA MARIA SANTOS FERREIRA - 1º SECRETÁRIA 

JOSÉ THEÓFILO DE FREITAS - 2º SECRETÁRIO 
FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

FRANCISCO LUCIMAR DA SILVA  
JEFFSON ALVES 

SARA RUB ARAÚJO LOPES 
VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 

1 – GABINETE DA PREFEITA  
 

• Lei Nº 394/2019 

• Portaria Nº 234/2019 a Nº 237/2019 
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GABINETE DA PREFEITA  
 

LEI Nº 394/2019 
 

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo a pagar despesas operacionais do convênio celebrado entre o Estado do Rio Grande do Norte, através da secretaria da 
Segurança pública e da defesa social e o município de Taboleiro Grande – RN, aos Policiais Militares que desempenham suas atribuições no âmbito deste Município. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, de acordo com os poderes conferidos pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Norte, através da secretaria da Segurança pública e da 

defesa social, visando regulamentar o pagamento de despesas operacionais de Policiais Militares que desempenham suas atribuições no Município de Taboleiro 
Grande/RN. 
Art. 2º - As despesas serão realizadas na Secretaria Municipal de Administração através do projeto/atividade 2003 da Lei Municipal nº 378/2018 (LOA), destinado a 
custear a execução das despesas discriminadas nos seguintes elementos de despesas: 

“3390.30 - Material de Consumo” 
“3390.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física” 
“3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica” 

Art. 3º – Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2019. 
Taboleiro Grande/RN, 02 de julho de 2019. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 234/2019 
Em, 02 de julho de 2019. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear 
o seu afastamento na remoção do paciente Lucas Emanuel Bessa Dantas, no dia 03 de julho de 2019, para realização de consulta no Hospital de Pediatria da UFRN 
- HOSPED, localizado na Rua Gal Gustavo Cordeiro Farias - s/n Hosped, Natal - RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – 

TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 235/2019 
Em, 02 de julho de 2019. 

O CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para a Gestora KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – CPF: 874.875.864-
72, Prefeita Municipal de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que a Sra. Prefeita possa custear o seu afastamento no interesse 
do serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, para tratar de assuntos de interesses deste município, no dia 03 de julho de 2019, junto ao Gabinete do 
Deputado Estadual Galeno Torquato na Assembleia Legislativa e junto à Caixa Econômica Federal, em Natal/RN.  
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I,  da Resolução nº 011/2016 – 

TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
ANTÔNIO FILGUEIRA DE SOUSA 

Chefe de Gabinete 
 

PORTARIA Nº 236/2019 
Em, 02 de julho de 2019. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013.  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), para o servidor ANTÔNIO FILGUEIRA DE SOUSA – CPF: 722.089.294-20, Chefe 

de Gabinete do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento no interesse do 
serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, para tratar de assuntos de interesses deste município, no dia 03 de julho de 2019, junto ao Gabinete do 
Deputado Estadual Galeno Torquato na Assembleia Legislativa e junto à Caixa Econômica Federal em Natal/RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I,  da Resolução nº 011/2016 – 

TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 237/2019 
Em, 02 de julho de 2019. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013.  
R E S O L V E:  
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), para o servidor PAULO RICARDO DE FREITAS – CPF: 067.259.844-28, Assessor 

de Comunicação do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento no 
interesse do serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, para tratar de assuntos de interesses deste município, no dia 03 de julho de 2019, junto ao 
Gabinete do Deputado Estadual Galeno Torquato na Assembleia Legislativa e junto à Caixa Econômica Federal em Natal/RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I,  da Resolução nº 011/2016 – 

TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 

 

Fim do Diário Oficial N.º 1116 de 02 de junho de 2019 com 2fls. 


